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Prefeitura de Itaetê
Rua Algarobas - S/N - Centro
Tel: 75 3320-2127
CNPJ: 13.922.620/0001-20

Nº 001/2025

Atos Oficiais
Ato Delegatório

ATO DELEGATÓRIO N.º 1/2025.

O Prefeito Municipal de Itaetê, no uso de uma de suas 

atribuições legais, 

- Considerando a necessidade de se delegar poderes para o 

Secretário Municipal de Finanças para movimentar, as contas do 

Município de Itaetê;

RESOLVE

Art. 1º. Ficam delegados os poderes necessários ao Sr. Victor 

Cauê Cardoso Queiroz, Secretário Municipal de Finanças, para 

movimentar as contas bancárias da Prefeitura Municipal de 

Itaetê.

Art. 2º. Este ato administrativo entra em vigor na data de sua 

publicação, e revoga as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaetê, Bahia, 02 de janeiro 

de 2025.

Zenildo Matos de Oliveira

Prefeito Municipal
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Prefeitura de Itaetê
Rua Algarobas - S/N - Centro
Tel: 75 3320-2127
CNPJ: 13.922.620/0001-20

Nº 002/2025
ATO DELEGATÓRIO N.º 2/2025.

“DELEGA PODERES À SECRETÁRIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA 

MOVIMENTAR AS CONTAS BANCÁRIAS 

DO FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL”.

O Prefeito Municipal de Itaetê, no uso de uma de suas 

atribuições legais, 

- Considerando a necessidade de se delegar poderes para a 

Secretária Municipal de Assistência Social de Itaetê para 

movimentar as contas bancárias do Fundo Municipal de Assistência 

Social de Itaetê;

RESOLVE

Art. 1º. Ficam delegados os poderes necessários à Srª. Rosemeiry

Ribeiro de Oliveira, Secretária Municipal de Assistência Social, 

para a movimentação das contas bancárias do Fundo Municipal de 

Assistência Social.

Art. 2º - A atuação dessa Secretaria Municipal de Assistência 

Social, neste particular se dará conjuntamente com o Secretário 

Municipal de Finanças, o Sr. Victor Cauê Cardoso Queiroz.

Art. 3º. Este ato administrativo entra em vigor na data de sua 

publicação, e revoga as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaetê, Bahia, 02 de janeiro 

de 2025.

Zenildo Matos de Oliveira

Prefeito Municipal
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Prefeitura de Itaetê
Rua Algarobas - S/N - Centro
Tel: 75 3320-2127
CNPJ: 13.922.620/0001-20

Nº 003/2025

ATO DELEGATÓRIO N.º 3/2025.

“DELEGA PODERES À 

SECRETÁRIA DE SAÚDE PARA 

MOVIMENTAR AS CONTAS 

BANCÁRIAS DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE”.

O Prefeito Municipal de Itaetê, no uso de uma de suas 

atribuições legais, 

- Considerando a necessidade de se delegar poderes para a 

Secretária Municipal de Saúde de Itaetê para movimentar as 

contas bancárias do Fundo Municipal de Saúde de Itaetê;

RESOLVE

Art. 1º. Ficam delegados os poderes necessários à Srª. Ana Paula 

Ribeiro Viana Andrade, Secretária Municipal de Saúde, para a 

movimentação das contas bancárias do Fundo Municipal de Saúde.

Art. 2º. A atuação da Secretária Municipal de Saúde, 

conjuntamente neste particular se dará com o Secretário 

Municipal de Finanças, o Sr. Victor Cauê Cardoso Queiroz.

Art. 3º. Este ato administrativo entra em vigor na data de sua 

publicação, e revoga as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaetê, Bahia, 02 de janeiro 

de 2025.

Zenildo Matos de Oliveira

Prefeito Municipal
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